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6. Nã<;>'.se ·admiteuma;.alt~ração dope~id(},para' ~pliaroeScOI?~de)
proteçãopreteridido no depósito: Isto é, o pedido depatetit~podeiser
alterado quandoôbservada ~delÍIj1itaçã~;II1aterial'"feita :no mome~~>'do
depósito. A expre~sãoconstantedo'art.: 32 da.'LPI,C"desde'que,eS{áSse
limitem.,à matéria 'inicialmente''.reyel~d~.:no'.p~did~")indica> e~s,f'1;,:1"Íte.

• ' . 'f '- -l' - ..

matenal.

.. ,

.f.'

8. Em. síntese, dfileitura doparecer/INPl{PRodCJCO~
depreende-sé três· requisitos .deadmis~ibilidade .da·alteraç". , : - - " ' -. ~;

saber: .. ' ' , .
~' . " . " . ,~:-', ,,I \' '?~" /'"

a) .requisito .circunstapcial/temporal: a'alt~raxãó, pode~oco
. r~querimento de exame técnico;
b) requisito material: a alteração precisá adequar-:-se,ao oDJeo
pedido original de patente; , .' :'t

c) requisito teleológÍco:a fmalidade'da alteração é esc1areceropêdido'
original de patente." " . ". /-

.'

~..
I,·" ,,_ .' ) .. ' './, .

;!:.·~t;:;:·!.":~,,OPfU'ecer '0005-2013-AGU/PGF/PFE/lN~I/COOPI-LB:C:1.0 <ÍisseI1a"sobre. os
'~1imhes!im,pC;stospe1ó'à1;t.32 da LPI mediante a seguinte,expósiçãOinttodutõria: , .', -
~)~;~(':I,)·:.\i·.' ~ .

. "4. O requerimento. 'de .' exame "técnicq'L . constitú'i :0 marco
. ," , "" , - ",:": 'f '; "",.,'"

, temporal/circunstancial \O> 'qual bbstaculiza: á alteraçãO;"lo-
: _ ,,', ":." _., ""~ ,,,', "_,_,"l •• ".,-; /-:","'~'_("".//'.-:;J;'~;':::i

patente. Trata-se de uma· mterpretação' Qecorrente';,da:f .'-,
" • ,'", ,,: ,.'" "lo ,_"" '< ;, " .-,'"

" preceito legal'. ' _ .

•. ". , f .. "" •

6..•. Das Diretrizes- sobre a aplicação do art. 32 da Ld,9..279/9~,. càbedes~~, .'
.- contido;no item 1.2' das Diretrízes, segundo o qual a delta de requeriI?entoqe exame :doJ1~diab~dd'\i

. ,

Atuàlmente,. oWPI disPQe. de I?ir~triies$obrea ..aplicaç~o do-art .. 32 .da Lei
.'..•. ,~19.279/96, in~tituí~as p'e1a Resolução nO 093/2013",.de, ,) 0:06.2013. As <.biretrizes;foram ..

' ....'!:htl'~"·examfuadaspeÚiProcúradoda, \·mediahte o Parecer' 0005~2013-A.GU/PGF;PFEiINPILCOOPI-
.•..;.~.;~1·~~;'L~C~L·O;.~ap~ovado" .l?~l~ Piocurâdor-Chefe.pÔr,Ln,;~io. ·'do 'De~pacho>,~o'OO{)4/2013~

;:;)~OUII?GF/PFE!INPI/COOPI~MSM-3 .2.3.,\
",:'r'"

,\. '
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" a? orientação."
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Procurador ..Çhefe.

. "

\.

'i" ' .' ....•. ' .. 41 .•..>"
/êXAA1eé'~,a#<:tíà1iniite para alteração voluntária de.UIIj ped~do..de patente. A explanação"dá

" .,.,- ' ", '>.,- ~- "'," ", ' . '-, ,\ . ' ,.' , '",,' -, , . , ' ,- _:, . - " " - -' ~'" ,'t>'

i':~'~DirétoriadePatentes compreende o advérbio "somente" e'umaoração.grifadapara.destac<U'.que
N!tJmÓment5HWite para alterar o-,!uadro reivindicatório .é.ad~tâ: derequeriniento. de'ex~e, ..zPSis

. <}1iterís.: ' , ' .. I

'1'. "I}>

... ,-.'.]:\8; .,'.' : .oetel1tlin~<Ui$alter.çõesSão "díPi$si~e:snq'QI!"~.RdVlíí1icaiónbiaJ>:í~g~~~'f
·'te.mporalldrc!lIlstancial· do·'art." 32, conquatltoelas tenham ..0 ,'escopo. de ,restringir ..•..amãféria .

" r '=1f. .,•. ' •.• ,' .'. I.' :' -, .••• :.• , .. '. '.,' ''1' .../ ' '.':·i.,\·,:relYlp.dlCé'lda..
,\:,'" " ;.,,:i:'~;;,~?::~',">:

"'::,1),' ~. 'c ~obte esse asp""to, '<'ale mendónar
\f;"~i.:·,PAREÇEMNPI/P:ROC/CJÇONSIN:°·012j200S •..de lavra· do
,':'~::;!,Maia: '.' ." . ' ..
'/l~i'j ."

" " ", ,- ',.: , ' ,:: " -.,': """- ,,"" -'": ,:" ::"':',"
I . "Do~)q)osto>·conclui-s~.que,çorlfonneredaçãOdo· artigo 32 da LPI, a

_alteração' de u11l. I?ecl!c;lQde.··pat~l}te,·somentesefá' adn1itid~_quan.do.for
o requerida até adata.de.solicitaç~odo e?Camedooedido'depatente, e,

{ , •••.••••. ',' o .•• _ •••••

. -)desde. que· aalteração'pretendidaesteja"~imitad~à'matériainici~ilme'nte O"

'revelaq,a e motivada para 'satisfazer .i· necess'ldade de' uth; melhor~~c~lt7~.",.0 item,1.2 'gas~:::::(:::;;:t::te~~"~~~iS~ã§SSiveiS
,"~"':""~PÓS o req~erimentoge qame das patentes. J'lssasa\terações sà<>1l<f1nJ~si~eiS~~!?f1

/"':~orrigirjollxed~if~ escopo deproteção'iniçiaI111~Pte reivindicado. :Essàs:sªoihipót~se$ i
., .," :'., .•..•....•. ' ' '. -: :.> - o', ',' " .", .. : :: .. ' ' '. , '.:' '",/:),'.

!p~loPm-ec.er/INPI/PRÇ)C/C.JGONSIN° 12t200S, #e.Javrado· Procw-ador-Chefe;'l'v1àur'
,·"M-aia.' '.' . I' '. ·/i!.'

, .

. /

, "

/ ." '.;~' ' ' .. ',' " ,,' .- "," '. ··'''~·i·"Nesse,. ~el\tido,. anotamos. recOlnendaçãopara que as p'etições'f'qÜe
••••••••••• ' ••••• ' •••• '•• 1 ••••••

objeti~emprqmov~r alteração,'fund~d~l'no artigo 32:da Le,i9.2Z~(9,6,
Jora .do .IIla:co t~lllPoral ali }ixad(); ou ':séja,apósore9~efimçri!94 1ge'

, exame técllico, devem ser nãocotihecida'combáse noartigo218}~;;';i ue
dispõe: .
[...] :
Ressalvo qU~a' f~come.ndaçãoàcima não. se aplica quando
.que a alteração voluntária pretendi'da,.apesar' de estar. se.d~·

. pedido de exame, objetivepromoverumareduçãodoe~coI?t.'
.de patente originário.... ~ .•.< ..
. É. que para essa hipótese. nãà se avista· que a ~Itera~ão illlPI
prejuízo .para .terceiros. interessados, uma' vez •.'queo:.pedidÔ .::'
publi2ado,e em-teseédo con~ec~tpentode,todos,aQrlU'lg~rei~i~~'i
máiores,go que a que se preténde ter com 9pedidodé alteràção:
Assim, parece~nos absolutamente .razoável. que taisalteràções''\,jam

< "',"_' - ',1-' ," ..•... "'". "\"',"'.:" . .'

acolhida, mesmo quejá se tenha oco~ridoo pedidodeexametécnicó,na
medida em que nãó nos 'parece que a alteração com vistas à redução do
quadro reivindicado ,originariame~te acanete pi'ejuízQSá terceir9,sou
mesmo ao illteress~público. '.. >}!.< ..

, .',
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lI. Preclusão temporl:!-l: quando ,0 çidadão possui ,prazo para praticai 'Um'

.d~terminàdo ato'. S~ ele perde .eSfSeprazo, oéorrea preclusão.t~mporal"o que
impossibilita qu~ ~leopratique posteiiorm~nte; ,.

III.'Preclusãológica: qUandoo~idadã{)piatica úni ato incompatível com. outro j~
praticado.' (' , , .

. ,. "" .. -' .. ,'~' "." <ti, " .[

19. _Traríscreve-sea seguir a explicação sobre precluS'ãoofereCída' por CdstaMacp.ado
.' .' \ ", .•.. ".'. - " .. - . ,_ 0/'··", , '.

:~ quandQ comenta () art. 183 do Código deProéessoC,fvi1:

. k ' .

. "A' part~ ,inicial' ~dQ.'dispositivo ';nstitui expresSamente a pr~clusão
·temporal,quê é a extinção do direito prOces~ualem.virtudedo; decurso do

' ..••• ',_ . '. , o'" .. _. ' •.• ' ~ ' ',_ ,'. ,,' .. ;.: ~.:. ,

prazo; a desnecessidade de "deçlaraçã() judicial ~estab~lecida,pela !ei
,- " ,',' " ...••• - !I,,!' , .

como fonp.a:deagilizar'odesenrohlr do procedimento. Observa-se que,
, além da preclusão teItiP~nd,outrasexist~lll:aco~sumativ~, qu~ ,éa
. extinção do direito pela própri3prática do ato factllta.d'opela lei;'e. a
'. - - _'" ."- ,1- ' , _ ': _:' ':-., ,< ,I_.L." ,'<":,' - ',' <;:':;'~t:;,,,
lógica,qq.e,é a perda do direito pelarprática de um ato Incom 'v:ef'
~omaquéle qbe é'fac'u1tadopeI3Ief.,;2·· ""

. '. '" \

20.. Na c~soconc;eto,. o çlepositante poderia'ter postergado'oiequeriment~de,6t~e
...... ,'" " ... ', '.' '" " .' ".'., " . ,i'

para depois çla alteração.do quadrowivindicatório: Invés,disso; eleapresentóufO requerimento de
e~amee'posteriormenteun1a petição deretitadà do mesmo., ,:;!, .

. .', . " - / "'. ' .'~

/ '
\ > -'. '.', ,.,

.:21. ' " ~ "prerrógativade alterar (lquadroreivindicatório, nos terÍlíos,.do ait.32; foi
exaUrida quândo apresentorio primeirorequerimento1êex~e ..Ne~saperspectiya, .ocorreu uma
preclusão consúmativa.'Noentanto, o caso parece se qualificar ,mais adequadamente cO:mo:uma.' .-<""" t'-. '.'.-( :',' -. ,"o "', ,_,"., •

r,reclusão lógica, porquanto ele apre~;:entou- uma- alteração de sua.sreivin~icações em. um ,:,
mpmento posterior ao requerimento de ~xame,

I
22 ... A alteração voluntáriadasreivindi~ações, praticadélsubseqüéntemente à retirada

" . _t . jI .• ,' " •

dOirequerimento de exame, ~ incoIi1patívelco~rum atpprocedimentalpraticadoanteriormente (o .
, primeirorequerimento de e]Camea,presentado). ,'~"/ ." "'. " ' ,ti,'"

",,;
I 23. É verdade que a preclusão é" um institUtobastáhte 'êonhecidonoprocessô~!ciym':
- mas pouco estudado na esfera do direito ·admfuistnitivo. Todavia, não existe óbicepar~'1{d~á:l~}<

/. ' " " ... """~('no caso concreto, posto que 'as#norinas de processo' civil ~plicéini-se de Jorma subsidiáfi~;,'n() .
' .. " ... ' .' . " . ' .. ']'"

pfO"cess~ adminisJrativo, Inclusive," o'art. 15'do' novo Códig~deProcesso"Çivil possuii~~a:
,'expressa nesse "Sentido.. ,;: ,

~:i~l
, . " .~ ,

Art. 15~Na ausênda de normas que·regulem ,prÚc~ssospenais,eleitprais,
trabalhistas ou administrativos, às disposi~õesdeste Códig6Ihes/s~rão
aplicadas supletiva e subsidiariamente., ,

/."

"

/



\. ",

, "

"

É verdade que o novo CÓdigode Processo Givil não se encontra; I).apresente~data~
, '" ""em,.vigor. No entanto, a ,aplicação, ~ubsidi~iadas, norma,s de processo d\T~1no processo '
'}F,administrativojá. existe ,em momento'anteriorr,àprevisão legal em comento. Não'há dllyida"

\'~,\'it,fportanto,qu:mto à'aplicação dofinstitu!o da Pn~çh,i,sã~no,âmbitódo_proces~o administrativo.
\" ,,:,:>'f:).' J,' ", ' " ',_ I _, /,

+ ',25: , -Existe.cons~nso doutril1ário qvant~ à~extstênciado queiseco~~encion0u chap1âr, '
"?;de"preclusão -administrativa". H~.situações' inas "quaiso,a~o 'pi-aticago"pelo servidor 'público -

- ;<',{exaure, osseus'éfeitQs de tal_forma que a AdnlinistraçãQ não pQde revê:ló.,painesmaforma que
J,,-;existea prec1usãoclo ato, administrativo, miSter recqhhec~r a é}xistência <:iapreClusã~_:doato
- ,praticado' pelo"<}oministradoperante a Adminis~ração ppb,liça. - -'

'. ,. I " , .

I .. .' .~ ~

26. ' - O'fatode 'a,Adtninistraç~oaceitar a,petiçãoderetilia,da dó ~equerinH~ntodeexame,'
',,' • , ,.,.< "_ : ",' ." I, ._"_', .,', ,'_,', ,,(

, não implicade~consjderar o exaurimento da prerrogativa conferida' pelo ârt, 32 da .LP(o" que
ocorreu quando o depositante apresen,tol,l? primeiro pedidpdeexame. _ - --

,27. _, O deposiÜuite arguITl~ntaquetudo épossível;i~uando nãov~daddpela lei"S(>nlO "
, ",'" ' .. ,- -,' '". , , ....'.,'.:',:,

fundamento para a Admini~tração aceitâ{q s,eu pleito. -o. argumento ,não :subsiste, noâJnbito do
/ • o" ••• <0', "i, .•.• " ·1 , _, " "._ ";',"'" _o"~ .' __ , ,. ,> /''".:: o,"~ ':' , ':' ' •

process~àoniin;istrativo,em razãódoi print;jpio'dil legalidade previsto no.caput do art. q'].\da
Constituiç'ãoda República. ' . ,', ',_ ',,',', . < ."" ':i~r- '

, " , . , '-" - " ',"'(t.'.,,'" /'' .' ,.';, ' . " - ' ._ " " ,. , " , ,,'Ü;'~'i~';
28. O depositante afirma que a:salteraçõêsapiesent~dasno pedido'dépatente:riã~~SãQ ":,i .

• , . ,, ,.- ,- ' - '" , , ,', , - .. ' " : " ':" ' '.' , '~ -: 'lif:!;'!: <>.

,.de caráter 'suostancial, mas sim Illeras corr~ções,de errosseri,1 menoritnportância, sem' 'altefáção;
do escopo de proteção' inicial. ,Verific~d9.aAdministfação que as altenições, prápÓstas .

•qualificam-se como meras' correções ti sem altyiação'do .escopo inici~l" móstra-se,plau~ívelo'., " ' .. ' ,-~, ..
atendi1i1~htodo pleito do.d.epositànté.~ '

, , J ,

••• 'I ,

29,... ' Conforme item lU destânota, téc~ca, há alteraçõtis admissíveis após O
.,'requerimento ,de exame, como,pór exemplo; a redução doescopópo qua.dro reivindicatório e

. ", _ i ~" I ' : "," - _ , ,_, ,,;", ' " _ • _", " .' • _ • : , ,': _' _' • _

altel'ações" que objetivem Icorrigir' inequívocos, erros/materiais na digitação 40 'pedido. Ao que '
•• ,', ,'" '- " '_ ' .• " ,,', .•.• " ",o

parece; a área - técnica não~examiI1Ou: o teor: das alterações 40 'pedido, fOfIl:1Uladas.<pe16
depositante. Essa verificação técnicaé,relevarlte, pois talvez asalteraçães pretendidas,se insiram
,nas_hipótese~ previstas nas Diretrizes de.aplicação. dó art. 32 da LPI. "

IV~CONCLUSÃO

30.

31.

, (,

Diante do exposto, resta -exami~ada a matéria objeto da consulta. -

'. As seguintes assertivas resumem a compreen;ão da Procuradoriasobre~'m~tçfi~: ,I

. I. Encontra--se preclusa' '~.' oportunidad~ do' deposítànt~ 4.e'a1ter~'l;ls
reivindicações, após a apresentação do:re'luerimento depxame, conql1~toas

. J" " .- :' __ ,

2 COST AMACHADO? Ant?nio Claudio da. CáaigodeProcesso Civi/lnterpretado. 6ed. São Paulo:. Manólé,2007,

9



•• I., _._

,"'j

/

.modificações pn::tendidas.não'se enquadrem nas hipóteses p~ri:nitidasipelas
:Diretrizes sobr~a aplicabilidadedo:art. 320a LPI; . ,

U.• A oportunidade de-a1t~iar as reivindi9a9õ~snão se reinstalaew decqrrênda ,
\ datetirada do requerimento de ex:mne;, .'

UI.' A alteração vohmtária.dasr~i\jindicaçQeséincompa,tíverc()cio reqllerimento"
.'de ex~e'apresentadoanteriormen.t~, ainda'quep,a]':l'~ll1a,'p'etição,déiétirada.

" de requer-imentocle'e~ame; .'
IV. Antes de a Adf4imstração .proferir,a decisão final no P,Tocessoerntela,

, sugere-se uma anális~ técnica~das altêr~ções propostas, particulcu:menteem
, , ',' .' t ,':'_ . ," ," ': -,:_ .. ',', .: ':' _'," ,. '.. _,", '-"0,', '.•...... '.', '. ' •.•

. virtude do disposto ri.qs,parágrafos 25 €f 26 destand~a técnica.
" ..... , .. "./

... ,,' ..... : .. ,,"'''' ", ',' -- . -.--', '", .. ,,;'32.. ,Aprovada a'presentemanifêstaçãopelo Procurador-Çhefe, sugere.;se'a devolução.
dos autos à CGRECe encaminhameIltode cÓjjiadánota·técnica à DiretoiiadePatentes;

... ' ...• " ',' •... ,.:", .. -_" -i- - .. ,-;." .' ... ',: ,

À consideração superio!.
-"', '. . '

. Rio de,Jim,eiro,2'8dejaneiro de 2015.

, ,,_/~;~' /~~7f;~. J '. j .

?;;;;?l,6;.y, p./..•.~~
-- LorisBaena~ Neto: ."

Procurâdot.Pederal
Coordenador. -

. ,/

'\ ,.'/

/
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ADVOCACIA GERAl. DA UNIÃO
, PROCURAHORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua N1ayrink'Veiga, 09, 22' andar -Centro,.. Rio de]aneiro - Cep 20.Ô90-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21)'3037-3206 •

'Despacho N° 0059/2015-AGU/PGF/PFElINPI/COOPE1.ALE-3.2.3

. REFERÊNCIA: Processo N°, PI061 0409-6

..
1. Acordo com a Notá N°, 0013-2015-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-'2.2,
acostada às fls. 86/95.

ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCq
Procurador-Chefe Substituto,'em e
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